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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 29 de março de 2012
(Quinta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 9 horas)

ORDEM DO DIA

PRIORIDADE
Discussão
1
PROJETO DE LEI Nº 1.806-A, DE 2011

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 1.806-A, de 2011, que dispõe sobre a criação de Varas do Trabalho na jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator: Dep. Sandro Mabel); da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária, com emenda (Relator: Dep. Fernando Coelho Filho); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com emenda, e da emenda da Comissão de Finanças e Tributação (Relator: Dep. Cabo Juliano Rabelo). 
2
PROJETO DE LEI Nº 1.833-A, DE 2011

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 1.833-A, de 2011, que dispõe sobre a criação de Varas do Trabalho na jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator, Dep. Policarpo); da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária, com emenda (Relator: Dep. Júnior Coimbra); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com emenda, e da emenda da Comissão de Finanças e Tributação (Relator: Dep. Ronaldo Fonseca).
3
PROJETO DE LEI Nº 1.874-A, DE 2011

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 1.874-A, de 2011, que dispõe sobre a criação de Vara do Trabalho na jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator: Dep. Daniel Almeida); da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária, com emenda (Relator: Dep. Rui Palmeira); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com emenda, e da emenda da Comissão de Finanças Tributação (Relator: Dep. Maurício Quintella Lessa).
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